
qf • Qfí- X)/lo • ' -zfíofPODÉR LfeGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

j-6a's'at.vomuniripaJ(5)camarar-.m mm br
www.camararm hr ^

Bancada do PPS

requerimento
ííUüfcS LEtóí^i/UfUy gte icMiviHü íVíyuH4tí
Protocofo f«_.XHLLi4ia
oanpoMoü!ao,21/.a.i/alo HjfMn

SXuk^
PF^TOGüLám

ÒFRovai^
^itadq
g^HRADO

Sala das

Í^NlMlDAn

FAVORAVEL AIRAMITAÇÂO

Qh ^0

rí '̂ a^tençâo de ControÍe de Esto "'"sWuiIndire ado Município edá outras Providências" aLovíri Administração Direta e
epublicada no Órgão Oficial do Municípfo 5^08™^»/! em Plenáriojaneiro de 2010 pelo Presidente do Poto LegfsMvo; d̂e

1-389,"de2'7dfagoTtod°eM^ de Campo Mourão,
?%7 H® ''e 2010 oqual "Dispõe sohr5 ° oDecreto n°.2.527, de 21 de dezembro de 2009; cumprimento da Lei n°.

solicitação, inctoe do"observatório Snrí <^°"'role de Estoque é uma
departamento próprio e nem servidores treiradoT'̂ " "âo existir
desempenho dessa função econtrole destes séíviçS; °

objetivo pen^iíl^^ó^^conhecimento" quatoL''e ""-o
armazenado e disponibilizado para ouso ou consumo^? f"™do material estocado, bem como, reduzind^as nerr, » 7""^"''° °
de consumo, produtos ou mercadorias, etc; eventuais desvios de materiais

cumprir eimplantar, nlolem^a^^nteScf de^^^^ ° Municipal nega-se a
»tT.,t:zt7:kFr"" ~"™ss-.j »»«, .,„ru:sr.°r.- s--j;'~
3?0IQ9^/'



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax (44) 3518-5051 -CEP 87300-400 Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mall: leqislativomunicipal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

(empenho ou nota fiscal) garantindo o êxito da compra, quanto a sua qualidade e
quantidade;

Roqueiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso IV do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Presidente do Tribunal de Contas do Paraná - Doutor Hermas Eurides
Brandão, ao Coordenador do Observatório Social de Campo Mourão - Senhor Ater
Carlos Cristofoli, aos Juizes e Promotores da nossa Comarca, todas as Entidades
Sociais de Campo IVlourão incluindo Lions Club, Lojas Maçônicas e Rotary's
Clubes, solicitando que os mesmos oficiem o Executivo Municipal de Campo
Mourão para que se cumpra a Lei n°. 2527/09, de 21 de dezembro de 2009 que
"Institui a Obrigatoriedade da Manutenção de Controle de Estoques na
Administração Direta e Indireta do Município Campo Mourão".

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 13 de setembro de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBf^AMATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA;

) Não

) Sim, Conforme anexo

QK^ANTO ÀPREJUDICIALIDADE:

!) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- Ql/JANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

1) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 22 de Setembro de 2010.
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Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2010( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
(X) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES): ...

OCORRÊNCIAS:

X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucioríalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2010

/20 t0

/2010

( ) Projel.0 de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.IVI. n°
( ) Moção n°

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

_/2010
_/2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em / O"^/2010.

(^) favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Vatter nci

Procurad

Substitutivo em anexo.

Diligências.

S va
mentar

Emendas em anexo.


